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ATO DE APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO

 

1. DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
1.1. O Pró-Reitor de Administração comunica a aprovação da Análise da Dispensa (1983473),
ficando a responsabilidade pelas informações técnicas adstritas a seus subscritores.

1.2. Base Legal: Dispensa de licitação fundamento na hipótese do Art. 75, inciso XV, da Lei
14.133/2021, combinado com o art. 22, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho
de 2021

1.3. Do Objeto: Contratação de Fundação de Apoio - autorizada pelo MEC/MCTI junto a
UFVJM, nos termos do art. 2º, III, da Lei nº 8.958/1994 - para prestação de serviços de gestão
administrativa e financeira, para a execução de Projeto de Extensão de interesse da UFVJM, intitulado
"Caminhos das Águas: Fortalecendo Fazeres e Saberes Artísticos e Culturais"

1.4. Valor: R$ 65.100,00 (sessenta e cinco mil e cem reais)

1.5. Contratada: Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas
Gerais – Fundação CEFETMINAS

1.6. CNPJ: 00.278.912/0001-20

1.7. A contratação será registrada e publicada no sistema Comprasnet, na situação de Dispensa
de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

1.8. Encaminhe-se o presente documento para RATIFICAÇÃO pela autoridade superior.

 
(assinado eletronicamente)

Pró-Reitor de Administração/UFVJM
 

2. DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. Processo de DISPENSA de Licitação analisado pela Procuradoria Jurídica, conforme
parecer anexo aos autos (SEI nº 1971102).

2.2. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, a Autoridade Superior
RATIFICA o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, com fundamentação
legal no art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021, combinado com o art. 22, inciso III, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021.

2.3. Da Publicação:

2.3.1. Visando a eficácia dos atos, publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Portal da UFVJM.

 
 

(assinado eletronicamente)
Reitoria/UFVJM 
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Documento assinado eletronicamente por Donaldo Rosa Pires Júnior , Pro-Reitor(a), em 18/12/2025,
às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Reitora, em 18/12/2025, às
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1983571 e o
código CRC 39856BE9.

Referência: Processo nº 23086.019820/2025-34 SEI nº 1983571
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